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pansão de áreas florestais, à proteção, ao aprimoramento e ao desenvolvi-
mento da pecuária, à produção de alimentos, aos programas de educação 
alimentar; realizar estudos e pesquisas sobre a agricultura, horticultura e 
silvicultura para elaborar métodos novos e aperfeiçoar os já existentes, 
visando à obtenção de melhor rendimento e qualidade dos produtos, ge-
nética animal, métodos aperfeiçoados de criação, aplicando conhecimentos 
científicos de melhoria das raças para obter maior rendimento dos pro-
dutos animais, estrutura e função de todos os organismos vivos, tanto 
de plantas como animais, além dos vários aspectos de sua relação com 
cada um e com o seu meio, tecnologia de alimentos e qualidade dos pro-
dutos agrícolas, características, possibilidades de utilização e produtividade 
das terras para orientação dos exploradores agrícolas; reprodução, cuidado e 
exploração da vegetação florestal para determinar novos métodos e sistemas 
de cultivo e desenvolvimento para a silvicultura ou melhorar os já existentes.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Agronomia, Ciências Biológicas, Engenharia Florestal, 
Medicina Veterinária, Nutrição e/ou Zootecnia expedido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na 
entidade de classe.
3 - BIBLIOTECONOMIA: Desenvolver atividades de planejamento, su-
pervisão, coordenação, orientação e execução referentes à pesquisa, es-
tudo e registro bibliográfico de documento, recuperação e manutenção de 
informações.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Biblioteconomia expedido por instituição de ensino supe-
rior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de 
classe, quando houver.
4 - CIÊNCIAS CONTÁBEIS: Desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação e execução relativa à administração orçamentá-
ria, financeira e patrimonial, à contabilidade e à auditoria, compreendendo 
análise, registro e perícia contábil de balancetes, balanços e demonstra-
ções contábeis.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ní-
vel superior em Ciências Contábeis expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de classe.
5 - CIÊNCIAS ECONÔMICAS: Desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, elaboração e execução de projetos relativos à 
pesquisa e análise econômica.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Ciências Econômicas expedido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade 
de classe, quando houver.
6 - SERVIÇO SOCIAL: Desenvolver atividades de planejamento, execu-
ção, controle e avaliação de ações que visem à promoção, proteção e re-
paração de direitos relativos a agricultura familiar e do pequeno produtor 
rural e das comunidades tradicionais na área de Serviço Social, voltados ao 
desenvolvimento das ações integradas, relativas às políticas estaduais da 
agricultura familiar e do pequeno produtor rural e das comunidades tradi-
cionais formuladas no âmbito do Estado do Pará, de forma compatível com 
a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Serviço Social expedido por instituição de ensino supe-
rior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de 
classe, quando houver.
7 - PEDAGOGIA: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, 
coordenação, elaboração e execução de estudo e projetos relativos à edu-
cação, seus processos, métodos e técnicas para a formação dos agentes e 
aprimoramento da agricultura familiar e do pequeno produtor rural e das 
comunidades tradicionais.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Pedagogia expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de clas-
se, quando houver.
CARGO: ANALISTA DE GESTÃO EM INFORMÁTICA
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Realizar estudos de concepção, análise, 
projeto, desenvolvimento, construção, implementação, testes de utiliza-
ção, documentação e treinamento de software, sistemas e aplicativos pró-
prios, e desenvolver, manter e atualizar programas de informática de acor-
do com as normas, padrões e métodos estabelecidos pelo órgão.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ní-
vel superior em Ciência da Computação, Engenharia da Computação, Siste-
ma de Informações, Tecnologia em Processamento de Dados, Tecnologia em 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas ou Tecnologia de Redes de Computa-
dores, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelos órgãos 
governamentais; e inscrição na entidade de classe, quando houver.
NÍVEL MÉDIO
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades de nível médio que en-
volva a aplicação das técnicas de pessoal, orçamento, organização e méto-
dos, material, secretaria, classificação, codificação, catalogação, digitação 
e arquivamento de papéis e documentos; prestar atendimento ao público 
em questões ligadas às unidades administrativas e a finalidades do órgão, 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: certificado de conclusão de curso do en-
sino médio expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida 
pelos órgãos governamentais.
CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO DE AGROPECUÁRIA
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Realizar tarefas auxiliares de orientação, 
que envolva a aplicação de técnicas relativas à agropecuária, compreen-
dendo acompanhamento de projetos, programas, assistência técnica, es-
tudos e ações voltadas para o desenvolvimento da agricultura familiar e do 
pequeno produtor rural e das comunidades tradicionais; e executar ativi-
dades relativas à gestão e finalidades do órgão.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: certificado de conclusão de curso do 
ensino médio com curso profissionalizante de Técnico Agrícola reconhecido 
pelos órgãos governamentais.

ANEXO III
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR (SEAF)

CARGO QTDE. CÓDIGO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR 1 *
SECRETÁRIO ADJUNTO 1 *
DIRETOR 3 GEP-DAS-011.5
CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO 1 GEP-DAS-011.5
CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO 1 GEP-DAS-011.4
OUVIDOR 1 GEP-DAS-011.4
COORDENADOR 9 GEP-DAS-011.4
GERENTE 5 GEP-DAS-011.3
SECRETÁRIO DE GABINETE 2 GEP-DAS-011.2
SECRETÁRIO DE DIRETORIA 3 GEP-DAS-011.1
TOTAL 27

LEI Nº 9.900, DE 2 DE MAIO DE 2023
Institui o Programa Escola Segura e cria o Núcleo de Segurança Pública e 
Proteção Escolar, no âmbito da Secretaria de Estado de Educação (SEDUC).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Programa Escola Segura, no âmbito da Secretaria 
de Estado de Educação (SEDUC), com o objetivo de prevenir a violência 
escolar, e garantir a segurança e o bem-estar dos estudantes, docentes e 
demais profissionais da educação. 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se violência escolar toda 
ação ou ato de ameaça, coerção ou força, praticada no espaço escolar, 
por/entre/contra os atores sociais da escola, capaz de provocar danos à 
integridade física ou sofrimento psíquico e moral, individual, como ameaça, 
agressão física, homicídio, latrocínio, roubo, violência sexual, discrimina-
ção, bullying ou cyberbullying, e coerção mediante o uso de arma, e ainda 
capaz de promover dano patrimonial, individual ou coletivo como furto, 
roubos, atos de vandalismo, incêndio doloso, depredação e destruição do 
patrimônio escolar.
Art. 2º As diretrizes do Programa Escola Segura serão estabelecidas pela 
Secretaria de Estado de Educação (SEDUC), em conjunto com órgãos de 
integrantes do Sistema Estadual de Segurança Pública e Defesa Social 
(SIEDS), especialmente a Polícia Militar do Estado do Pará (PMPA). 
Art. 3º O Programa Escola Segura tem por finalidade:
I - fortalecer a educação para redução de riscos;
II - proteger os estudantes, docentes, demais profissionais da educação e 
a comunidade escolar contra riscos e desastres;
III - garantir o planejamento de ações pedagógicas junto à comunidade 
escolar em face de possíveis perigos e/ou adversidades;
IV - prevenir e erradicar a ocorrência de comportamentos de risco e/ou de 
ilícitos nas escolas e nas áreas envolventes;
V - promover uma cultura de segurança nas escolas;
VI - fomentar o civismo e a cidadania, contribuindo deste modo para a afir-
mação da comunidade escolar enquanto espaço privilegiado de integração 
e socialização;
VII - promover ações de sensibilização e de formação sobre a problemática 
da prevenção e da segurança em meio escolar, destinadas às forças de 
segurança, pessoal docente e não docente e demais elementos da comuni-
dade educativa e à opinião pública em geral; e
VIII - recolher informações, dados estatísticos e realizar estudos que per-
mitam dotar as entidades competentes de um conhecimento objetivo sobre 
a violência, os sentimentos de insegurança e a vitimização na comunidade 
educativa.
Art. 4º  O Programa Escola Segura observará os seguintes princípios:
I - medidas de segurança;
II -  organização escolar; 
III - melhoria da convivência escolar; e 
IV - responsabilização.
Parágrafo único. O detalhamento e as ações a serem desenvolvidas re-
ferentes aos princípios elencados nos incisos do caput deste artigo serão 
regulamentadas pelo Poder Executivo, por meio da Secretaria de Estado de 
Educação (SEDUC).
Art. 5º  Fica criado o Núcleo de Segurança Pública e Proteção Escolar, vin-
culado ao Gabinete do Secretário de Estado de Educação. 
§ 1º O Núcleo de Segurança Pública e Proteção Escolar será composto por 
policiais militares e será chefiado por Oficial Superior da Polícia Militar do 
Estado do Pará.  
§ 2º As atividades do Núcleo de Segurança Pública e Proteção Escolar serão 
consideradas como função de natureza policial militar.
§ 3º O Núcleo de Segurança Pública e Proteção Escolar tem por objetivo 
assessorar a Secretaria de Estado de Educação (SEDUC), de maneira per-
manente e por meio de recursos especializados, na criação de políticas 
públicas permanentes de segurança, atendimento integrado em casos de 
ocorrências de gravidade, integração dos sistemas e medidas inerentes a 
cada Pasta.
Art. 6º Fica criado o Núcleo Psicossocial Estudantil, vinculado ao Gabinete 
do Secretário de Educação, objetivando prevenir atos de violência contra 
crianças e adolescentes, no âmbito escolar, criando uma rede em colabo-
ração com a saúde e a assistência social, a fim de detectar vulnerabilidade 
de saúde mental da comunidade escolar.


